
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABiNETE DO PREFEITO 

L E 1 N° 2.89312001 

Ementa: Dispõe sobre denominação de Escola 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 1°- Fica denominada de Escola Dr. EVANDRO COUCEIRO COSTA, 
a Escola Municipal do Ensino Fundamental, localizada no alto do Reservatório. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo responsável pela confecção e fixação de 
uma placa de bronze, com a denominação de que trata esta Lei, além de breve histórico 
sobre o homenageado. 

Ari. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 09 de julho de 2001. 
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